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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 13 DE ABRIL DE 2018.

 

Autor: Vereador Homero Marchese.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica acrescido o artigo 3.º ao Projeto de Lei n. 14.259/2017, renumerando-se o seguinte,

com o teor abaixo:
 

“Art. 3.º Esta Lei não se aplica à veiculação de documentos que, por sua natureza,
contenham essencialmente texto escrito ou sejam apresentados em formato gráfico,
como editais, pareceres, atas, instrumentos de contrato ou convênio e demonstrações
financeiras exigidas pela legislação."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 13 de abril de 2018.
 

 

HOMERO MARCHESE
Vereador-Autor
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